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Torna obrigatória a
realizaçáo da Feira
Municipal da Mulher
Empreendedora, no
âmbito do Município de
Ribas do Rio Pardo/MS.

A Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS decreta:

AÉ ío É obrigatória a realização da Feira Municipal da Mulher

Empreendedora, no âmbito do Município de Ribas do Rio Pardo/MS, a ser

realizada, no mínimo, uma vez por mês.

Parágrafo único. A ação prevista no caput poderá ser substituída pela

disponibilizaçáo de espaços ou barracas em outras feiras já existentes,

promovidas pelo Município, a mulheres empreendedoras, com a promoção de

divulgação especÍfica.

Art ? As açôes previstas por esta Lei serâo destinadas às mulheres que

desenvolvem pequenos negócios, de maneira pessoal ou familiar,

preferencialmente, como, por exemplo, artesãs, confeiteiras, salgadeiras,

rendeiras etc.
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AÉ 30 As ações descritas nesta Lei não prejudicarão outros projetos e

programas destinados a incentivar o empreendimento feminino.

AÉ" 40 As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta de

dotações especíÍicas, já existentes.

Art 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ribas do Rio Pardo/MS, 15 de agosto de2023.

Rozenir Pereira

Vereadora - Psol

Tânia Maria Ferreira Dias

Vereadora - Solidariedade
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A presente proposta busca promover o empreendedorismo feminino, em

especial aquele feito de forma pessoal ou familiar, através da disponibilizaçâo de

um espaço para exposição dos produtos por elas produzidos.

Como opção, a norma autoriza que a exposição seja integrada a outras

feiras existentes, como aquela realizada na Avenida Nelson Lírio, através da

disponibilização de barracas para as empreendedoras e de uma divulgação

especial sobra a ação.

Contando com o apoio dos demais vereadores, espera-se a aprovação

desta importante ação de incentivo ao empreendedorismo feminino.
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Rozénir Pereira

Vereadora - Psol

Tânia Maria Feneira Dias

Vereadora - Solidariedade
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Ribas do Rio Pardo/MS, 15 de agosto de2023.




